
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DA PATRULHA 

CONVÊNIO 027/2013. 

CONVÊNIO QUE FIRMAM ENTRE SI O MUNICÍPIO 
DE SANTO ANTÔNIO DA PATRULHA E O CENTRO 
CLUBE/CTG CEL. CHICO BORGES. 

n.° 456, em Santo Antônio drSmlha/R9 n„= f , ' Z®"« Borges de Medeiros, 

domioiiiado na Rua João PedJoso da ® 
CONVENIADO. de acordo com o ?espeÍlvo plno d. condições: respectivo Plano de Trabaitio, mediante as seguintes cláusulas e 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Do Objeto 

Santo Antôrío da Pat^ruml"'' Rodeio Crioulo Nacional de 

CLÁUSULA SEGUNDA - Da Justificativa 

Santo Antô^r^rSa Paíru lhaTra ' t ^ i f ™ Municipal de 
municipio a realízar.sfno lar™ p H ^ Nacional de nosso 

oonquistoradê°p?os f n í í t r l n ' ! ! " ' ' ' e 
Tradições G a ú c í a s ^ e ^ T o d ^ f o s ^ s T a r s ^ r s T B l a T Centros de 

integração m r a T s ° d a ? c t m o X S ' ' ' ' P » " ' desenvolvendo ali 

vários outros tradicionalistas o u r n â o ! estado e 
imenso pais para p a r t i c t í d e ^ ^ ^ ^ ^ ^^ 

nossa SaL®Tntôní fda ptruTha n"o'd ' ' P^Po^ona para a 
participam, s ^ nas compe çôes ou o T t ^ c T ' " ' ? P^^^oas que 
sentimento de ser Gaúctio E,^'consegüênote dist?, Z « o 
em nosso município não só m T r í o d ^ e m n l L h ® incremento no turismo 
conhecimento que todas estas " 

CLÁUSULA TERCEIRA - Das obrigações da Conveniada: 

t A A ^ 

S5500-OM con ta toOmr t i p.com.br 



duas BandVs^pa^^^nrmaçrde B a ^ f p ^ J a ^ S f r P - a contratação de 
uma no dia 06 e outra no dia 07 de dezembfo i e l o i ' ^ ' ' dos visitantes do evento, sendo 
movei con; equipamento de banho (cLv^ros) o c a r j f n ^ " " " ^ d e (carreta) 
tablado e demais equipamentos para a rTá toci^ l ^ f similar a circo 
químicos ecológicos, contratação de t z e f í a t L ^ ^ ^ ^ ^ ' ' ' ' ' ' ' ' ' ® ' 
premiaçao das diversas modalidades c o S p Í h ®"'' de troféus para 

recursos. » " t a bancana, onde deverão ser depositados os 

sobredita u t i l i z a ^ f ' ^«^«''ida, apresentando relatório que comprove a 

CONVENIADA. " " ' ' comprobatórios das despesas em nome da 

podendo d« acorto com a legislação vigente não 
vigência do convênio ® ° P^^o máximo de 30 (trinta) dias apó^a 

e s p e c i f i p a ^ o ^ p S n o d e T S o ' ' transferidos, obrigatoriamente em conta 

íuan^o - 9 - d o quando a despesa for realizada- ' ''^ta do recebimento do recurso 

°" ' " ta- ^ ^ "NVENIADA o pagamento conforme estipulado na Clausula 

c o m p r o v a n d ^ a S f e i t o d c s r e c u T s o s " ' ' " ' ' «"^itindo relatórios 

4.3 - Exigir a devida prestação de contas do Convênio. 

QUINTA: Do pagamento; 

-



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DA PATRULHA 

CLÁUSULA SÉTIMA - As despesas decorrentes do presente Convênio correrão por 
conta da seguinte dotação orçamentária: 

ÓRGÃO 09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, TURISMO E ESPORTES. 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 01 - DEPARTAMENTO TÉCNICO E OPERACIONAL 
FUNÇÃO 27 - DESPORTO E LAZER 
SUBFUNÇÃO 812 - DESPORTO COMUNITÁRIO 
ATIVIDADE 2048 -CONVÊNIOS COM ENTIDADES DIFUSORAS DE ESPORTE 
DESPESA 3.3.50.43 00000000- SUBVENÇÕES SOCIAIS (531) 

CLAUSULA OITAVA - O presente convênio vigorará pelo período de 25 de 
novenabro de 2013 a 31 de dezembro de 2013. 

CLÁUSULA OITAVA - O presente Convênio será publicado no veículo oficial de 
publicidade dos atos Oficiais do Município, que será condição para sua eficácia. 

CLÁUSULA NONA - As partes conveniadas elegem o Foro da Comarca de Santo 
Antônio da Patrulha, como o único competente à apreciação de eventuais controvérsias 
decorrentes deste Convênio. 

E, por estarem de pleno acordo, firmam o presente instrumento em 04 (quatro) vias 
de igual teor e forma, na presença de dua^testemunhas. 

Santo Antônio da Patrulha, 

TESTEMUNHAS: 
r\ 

de de 2013. 

PAULO ROBERTO BIER 
Prefeito Municipal 
CONVENEÍJTE 

TR^CCUÜ/CTG CÉL 
CONVENIADA 

NomeVnoJx^ ' ^ ^ ^ 
CPf SM VoJi^o^o-^l 

A 

Nome / ^ ^ ^ z ^ S^^r^^ 
CPF / f v ^ O i 

RESPONSÁVEL PELA LA FINALIZAÇÃO: 

Alexandre Malta de Souza 
CPF: S^J.é ??. Ál-o-oo 
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